
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTPTVn 'eDERAL

GABINETE DO DEPtn6DO DISTRTU p1 21n /2018

PROMETO DELEINO ...--
(Do Senhor Deputado Robério Negreiros)

IEGREIROS

Altera a Lei Bo 6.158 de 25 dejunho de 2018,
que "Dispõe sobre a análise, a classificação e
a pesagem como controle de qualidade em
todos os produtos e subprodutos de origem
vegetal e animal no Distrito Federal e dá
outras providências"

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art. lo A Lei no 6.158, de 25 de junho de 2018, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

Art. lo A análise, a çla.ssinlcqç.ãq:;Q::q:::pesqgep:, corno controle de qualidade, em todos
os produtos e p.y.i!:iltOq:q çlât@#êÜàêh;ãdidêl!.:é vêgétàl é obrigatória no Distriçç) flçderal
nas segui.rlçêÉ.'l;bitlqêçqê$

l #ll$Êí#;toihprag efetuadas pela) Governo dç2 .Pi.!trito Federal;

11 :.-=: nâs indústrias, nos atos de produção, .beneficiamento, embalagem e
comercialização.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.
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ÍJUSTIFICAÇÃO

Ciente das dificuldades do setor produtivo vem enfrentando nas últimas

décadas, não podemos permitir que o mesmo continue sendo penalizado com

aumentos nos custos que posteriormente será transferido ao consumidor final, e após

ter sido procurado pelo representante do SINDISUPER-DF. nos colocamos a disposição

para apresentação de tal proposição tendo em vista, os benefícios que trarão ao

referido seguimento bem como a população de mod:,,ger:3+'À
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Em norte, não temos como impor tal obrigação aos atacadistas, centros

de distribuição, hipermercados e supermercados, no ato do recebimento do produto,

sob pena de inviabilizar os mesmos.

Outrossim, os estabelecimentos citados, quando recebem os produtos e

subprodutos de origem animal e vegetal, os mesmos, já vem, em grande parte

embalados prontos para serem comercializados.

Ademais entendemos que a análise, classificação e a pesagem, sendo

realizado nas indústrias e em todas as compras realizadas pelo Governo do Distrito

Federal, já é suficiente para garantir o controle de qualidade, objetivado nesta Lei, dos

alimentos destinados ao consumo humano.

Certo nesses motivos, solicitamos o apoio dos nossos ilustres Pares para

que este Projeto seja aprovado.

/

Sala das Sessões, em de dezembro de 2018

kGREIROSDeputado ROBES e
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Art:.3' Na implementação.do DSP, Botão do Pânico, .serão selecjonadas para uso do dis-

rEi!WU:l:=iLt;i::TãA';H'S'Ãm:Íi'= mE=;gig'.mÍ--«, -.'. -.'"
Art. 4' O Poder.Executivo: por i\leio da.Secretaria de Estado dd Justiça e Cidadania. deve
adora!..as providência! ncccs sérias à implementação desta Lci
Art. 5' Ai despesas dcconcntcs da aplíbação deita Lci correm por conta do orçamento do
Distrito Federal
Art. 6" Esta Lci entra cm vigor na data dc sua publicação.

Blasília, 27 de junho de 2018
DEPUTADO JOE \aLLE

Presidente

Art. !5. Cab: à empresa tran:portadora reparar eventuais danos.causados aos.bens públicos

;:;K'Í:T:à.fucy=1: g';lá.:'E.ã:HÜb:111 5R; E'.H.!:T:b:5:2'.--.; É« ;;;
Ari. 16. As infraçã:s às nomlas prcvisias nesta Lci serão nonnati2adüs pela AKcHs.
An .17.. Para cíci.to dista Lci. as fmprcsa: quc opera.m no ralFO têm prazo dc qO dias para
regulariza! sya situação a .contar da nata de sua regulamentação. ' '' ' ' ' - -" '
Aq..:18..O Poder Executivo regulamentará esta [ei no prazo de 30 dias depois de sua
publicação
Art. 19. Esta Lei entra em vigor 12Q dias após sua publicação.

Bry$1i!:.2.7'.dc junho dc 20 ig
DEPUTA[)O]OE VALLE

Prcsidcntc
LEI N' 6.157. DE 25 DE JUNHO DE 2018

(Autoria do Prometo: Deputado Claudio Abrantes)
Disciplina o uso de caçambas ou conlêineres estacionários nos logradouros para recolhimento
dc.entulho provqlcntc dc obra c dá.outras providências. ' '
O Presidente da Câmara Legislativa do DistHto Federal promulga, nos tempos do $ 6' do art.
74 da Lci Orgãljca.do Djstrilo Federal. a $cgyintc [d. oriiinda dc Projcto vetado pc]o
Govcmador dã Distrito Federal c mantido pcla'Câmara Legislativa do Distrito Fcdcral;
Art. l.' Fica disciplinado, no Distrito l;ederal. o uso de caçaãbas ou contêineres estacionários
lias vl?s.c nos logradouros públicos para rccolllimcnto db entulho proveniente dc obra
Art. 2" Para üns ile ?plicação desta.Lei. entende-se por: .
1 - caramba gu contêíner estacionado: equipamento 'constituído de recipiente metálico com
10 máximo 5 !nctros.cúbicos. destinado ads serviços dc colcta, remoção, cntrcga ou dcscarregamento de entulho
ll : logradouro: ?upclfícic dcstinada ao trânsito dc.pcssoas, animais c veículos, cotnprc
cndcndi) a. pista dc 'rolamcnto c o estacionamento público dc vcículos, o passeio público, o
acostamento, as praças e o canteiro central
111 - entulho: resto dc materiais da construção civil, da limpeza dc terrenos c dc obras cm
geral. tais como: tijolos, concreto, argamassa. forro. madeira, tema, pedra, areia, cimento e

IV - curto espaço dc tempo: prazo necessário .para completar a capacidade máxima da
!açambq. o qual !ao pode ier guperiot a 5 dias úteis
ParágraP. único. Congidcra-sc .nci:cssidadc dc depositar cntulho. nos logradouros quando da
impossibilidade comprovada dc dcpositá-lo no interior do imóvel onãc clc cstiicr sendo

Àrt; 3' As pessoas físicas ou jurídicas .quc dcpositcm. cntulho lias vias c nos logradouros.por
curto.espaço de tempo devem fazê-lo por meio de caçamba ou contêiner estacionário
ficando õbligadas. a ajcndcr as. cxigênciag estabelecidas nesta Lci
Paqgraüo único..A colocação da caiêamba ou contêincr estacionário nos logradouros dcvc scr
realiild! somente por empre?a! !egalmente autorizadas pelo .órgão responsável
Art. 4' E.dc inteira rcsl?ohsabilidailc da empresa pcnniskionári; a coldcaçào c a disposição
da caçamba ou dp contêiner no logradouro
Parágrafo único. E vedada ao usuáHo ou a terceiros a alteração da posição da caçamba ou do
contêincr no logradouro
Art. 5" As caçambas. ou contêineres estacionários devem apresentar bom estado de con-
scrval®o c. estar devidamente .sinalizados, dc modo a pcmiitir sua rápida visualização c
dcntificação. atcndcpdo-sc obrigatoriamente ao seguinte
1 .- tôda ! sua superfície .deve.sã pintada na cor àiilarela e conter faixa retrorreflexiva para
sinalização nonima, dc 8 a 20 cõntímctros dc largura. instalada na mctadc da altur; da
caçamba e em todas as suas laterais
11 - além da sinalização.reflexiva, as referidas laterais devem conter número de identificação
da caSamlla, Tome c tcli:fonc qa cmpr.csa rcsponsávcll tclcfonc da olvidoria da. Agência'dc
Fiscalização do Distrito Federal - .Aéenls e o itúmero desta Lçi pam fins de denúnc:ta quanto
ê! írrcgularjdadcs, çln caracteres .legíveis, com no mínimo 10 écntímctros dc altura; '
111 - é'proibido utilizar a caçamba ou o veículo colctor dc entulho como instmmcnto dc
qualquer tipo de propaganda ou anúncio de terceiros
IV - devem.scr piovidãlcjadas.medidas quS impeçam o acúmulo dc água nas caçambas c a
procriação de vétores nocivos.à saúde pública
An. 6' As caSambas .ou contêinclcs cglacionários,.quando colocados .sobre o passeio ou o
logradouro público, devem pcmlitir espaço dc mínimo 1,20 metro livre para trânsito dc
peilestres
Art. 7' A localização da caçamba cstagilnária cm acostamcnto.ou cstacion.amcnto público dc
veículos só pode .oc?rrcl quando da diHiculdadc dc posiciona-la no passeio públi:o
! I' Na oconência de. disposto no.caput, a caçambá deve ser posicionada a' no máximo 20
ccntímctros do meio-Gio. com scu lado maior oaralclo a este
çç2"'Deve ser observado aEasiamento mínimorlEaratciotaocsdc q..alquer esquina ou de pontosdc õnibus
An.. 8" E proibida a instalação dc caçambas estacionárias cm todos os trcchos dc vias
públicas onde .o Código de I'rânsito brasileiro e a sinalização não permitam o estadonamcnto dc veículos

Parágtaüo.único A inst?lação também é l?rojbida eqt quplqueí lut?r que traga risco de danos
e riscos à segllmnça de veículos.e pedestres. cabendo 'à AgêÍis àetermhlar sua retirada
quançjo sc.vcãnicar, por meio dc niscíilização ou denúncia. o ;Isco
Art. 9: A localizaçã(i da.caçamba estacionária no logradouro público deve ser na frente do
imóvel produtor do entulho
Art. l9: Nos locais ondc.haja horários cspccínicos dc carga .c descarga. a colocação ou a
remoção da caçamba ou do êontêiner devo obedecer a essas horários
Art. li. O transportc das caçambas c dos contêincrcs estacionários deve scr cfctuado por
Veículo apropriado.
Parágrafo único. As caçambas e os contêjneres carregados. ao serem transportados, devem
csíar'totNmcntc cobcirtos por.l!.la ou similar. dcvidaãlcntc fixada. dc moda a não permitir
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LEI N' 6.158. DE 25 DE JUNllO DE 2018
(Autora do Projcto: Deputado Juarezão)

Dispõe sobre a análise. a clüssilicaçào c á pesagem como conlrole de qualidade em todos os
pr?autos c subprodutos dc origem vegetal c anlnlal no Distrito Federal c dá outras proVivências

produtos e .subllrodutos de origem anihlal 'é vegetal é obrigatória ;o Disüilo'Federal 'n:l;
seguintes situações
1 : nas comprai cfctuadas pelo Governo do Distrito Federal;

l"'.';à:.'li':iii: 11'à.:!;,T:.E'W"8ili«E:T g:l :nih::i!?i:ãiiT.: :="iii:FHã.;.
quando .do rcccbimcnto dos. produtos
Ait. 2' Para efeito desta.Lei. entende-se por controle de. qualidade a análise, a classificação

unf;.h=B:siii i:Hãiiisiã:lÜlniÜii:$@
Art. 3' O controle.dc qualidadc dc quc !rata esta Lci podc scr crcdcnciado ou autorizado às

conlbrmid:dc com a Norliia ABNT NBR rso/lecidadc ;lomprovüdünlcntc implantado. na

âUBH:iF: i$ 1i:iHÊElàilFH11:ã:$1i$1u'E
1 - advertência, .quando na hfraçào.prihlária

111 - nll - sul:picnsjo dii çl?lHcialj118ião dõ produto como medida cautclar no ato da ação fiscal
IV - multa dc RS100.000,00 c aprccnsão da mercadoria, nas subscqucntcs rcincidências.
Parágrafo único. O prazo dc rccurso contra essas penas administrativas é dc 10 dias. contados
da nõtilicação
Art.. 5' Ao Instituto de Defesa do Comum.idos - Procon, caso os produtos apreendidos
estejam.aptos ao consumo humano. cabe destina-los aos programas de segurança alimentar e
de éombáte à fome
Art. Q= Esta Lci entra cm vigor.na data dc sua publicação.
Art. 7' Rcvogam-sc as dispoiiçõcs cm contrário:

Brasília. 27 dc junho dc 2018
DEPUTADO]OE VALLE

Presidente

LEI N" 6.159. DE 25 DE JUNHO DE 2018
(Autoria do Prdcto: Deputada Colina Leão)

Dispõcnsobrctos sFcdcos c os plllfl:d iíicn!::nelas. utjcos permitidos a famlácias c dro-

%lM$HÊll$M#RP:lBklu 'i!':: -:iupl;
Art. .I' As famtácias, as drogarias e. seu; respecljvos profissionais famtacêuticos' ficam
?utorizado$ a prestar os seguiíiíes serviços e procedimentos famlacêuticos:
+.- aplicação dc vacinas c ãcmais mcdi&amctÍtos
ll -.fcalização dc testes dc saúde, utilizando equipamentos ou dispositivos dc point-oF-carctcsting c dc autotcstc

111 - dctcmiinação dc p?râmctros clínicos fisiológicos c antropométricos:
IV - acomp.anhamcnto' I'armacolcrapêutico dc parentes

ações.tle rastreamento e educação em sande
VI.- atendimento e aconselhamento para. problemas de saúde autoliinitados:
Vll :.revisão da farmacoterapi.a e ci)'nciliáção de medicamentos
An- 2' Para prcstüçrmacoierapiia c concln:jao üe ml'alce menlicos. a lürmácia deve dispor dc
sala dc .atcndimcntb,L.com tamanho Mínimo dc 3.metros quadrados, para xcalização dc''tidos
os serviços c procedimentos pícrtados.pelo .cstabclccimcilto. quc pcmiita o atendimento do
pacicntc com scgurança. conforto c prii,acidadc visual c sonora
p--'3:i:oin scguranç:;lconi,s n c jlrl*aclcu\üc \ dual c sonor! .lidas para hns legais em

prescrição médica

$ 1 A famlácia c a drogaria devem.rcgjslrar as vlciltas aplicadas cm cancira dc vacinação
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Assunto: Distribuição do Projeto de Lei n9 2.177/18 que "Altera a Leí nQ

6.158 de 25 de junho de 2018, que "D/apõe sobre a anó//se, a c/asse/7caçâo

e pesagem como controle de qualidade em todos os produtos e
subprodutos de origem vegetal e animal no Distrito Federal e dá outras
providências"

Autoria: Deputado (a) Robério Negreiros (PSD)

Ao SPL para índexações, em seguida ao SACP, para conhecimento e

providências protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise

de mérito, na CDESCTMAT(RICA art. 69-B, "a", "b", "g" e "j") e, em análise

de admissibilidade na CCJ(RICA art. 63, 1).

Em 05/12/18

KjúRCELO FREDERICO M. BASTOU

/ Matrícula 13.821

Assessor Especial
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